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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  10/2020 

 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS  

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

Edital de Pregão Presencial nº 10/2020 

Objeto: Aquisição eventual, pelo sistema de registro de preços, de fraldas descartáveis 
geriátricas para uso domiciliar conforme processo de Dispensação de Fraldas Resolução 
CIB/RS 70/2014. 

Tipo de julgamento: menor preço por item.  

 

O  MUNICIPIO DE SOBRADINHO,  torna público, para conhecimento dos interes-

sados, que às 09 horas do dia 03 de março do  ano de 2020, na sala de reuni-
ões da Prefeitura de Sobradinho, localizada na Rua General Osório – n° 200, Cen-
tro, Sobradinho – RS, CEP 96.900-000, reunir-se-ão pregoeiro e equipe de apoio, 
designados pelas Portarias nºs 1309/2013 e 2239/2018, com a finalidade de rece-
ber propostas e documentos de habilitação, visando a aquisição do objeto descrito 
no preâmbulo deste edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Fede-
ral n.º 10.520/02, do Decreto Municipal nº 3.534/06, da Lei Complementar Federal 
nº 123/06 e alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das condi-
ções previstas neste Edital e seus anexos.  

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição eventual, pelo sistema de 
registro de preços, de fraldas descartáveis Geriatricas para uso domiciliar, confor-
me processo de Dispensação de Fraldas – Resolução CIB/RS 70/2014, conforme 
especificado neste edital e seus anexos. 

OBSERVAÇÕES: 

a) A entrega deverá ser efetivada em até 05 dias a contar do recebimento da ordem de 
compras; 

b) A validade do produto não poderá ser inferior à 12 meses da data de entrega; 

c) As embalagens deverão conter as seguintes indormações: lote, validade, marca, 
nome do produtor ou fabricante e de seu responsável técnico; 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas jurídicas interessadas, 
enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
conforme benefício advindo da Lei Complementar 147/14, do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação e que atendam aos requisitos e condições 
constantes neste edital e seus anexos, devendo as licitantes apresentar documen-
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to comprovando que se enquadram como Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), conforme descrito no item 3.5.  

2.2. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 
7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habili-
tação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respecti-
vamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:  

AO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 

EDITAL DE PREGÃO Nº 10/2019 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL COMPLETA 

E CNPJ) 

AO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 

EDITAL DE PREGÃO Nº 10/2019_ 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL COMPLETA 

E CNPJ) 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, dire-
tamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regular-
mente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admi-
tido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.  

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade.  

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá 
ser apresentada fora dos envelopes.  

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou as-
semelhado, deverá apresentar:  

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re-
gistrado e autenticado;  

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de socie-
dade comercial ou de sociedade por ações;  

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercí-
cio, no caso de sociedade civil;  

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exer-
cer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para práti-
ca de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual.  

b) se representada por procurador, deverá apresentar:  

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outor-
gante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 
indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  
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b.2) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, 
com firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes pa-
ra formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame (vide Anexo III). 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 
da empresa.  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, 
a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento lici-
tatório.  

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recor-
rer, é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas refe-
rentes à licitação.  

3.5. A empresa deverá apresentar, no momento do credenciamento, a Certidão 
expedida pela Junta Comercial ou Declaração assinada pelo representante legal 
da empresa devidamente registrada na Junta Comercial, do ano corrente, compro-
vando enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, para fins 
de participação no certame, conforme determinação da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações.  

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença 
das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoei-
ro, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMEN-
TAÇÃO.  

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 
não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.  

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;  

b) apresentar, ainda, DECLARAÇÃO de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação (vide Anexo IV).  

5. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, deverá ser apresentada em folhas se-
quencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 
representante legal da empresa (vide Anexo II), ser redigida em linguagem clara, 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:  
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a) razão social da empresa;  

b) descrição completa do produto ofertado, conforme modelo do Anexo II;  

c) preço unitário e total líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão es-
tar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, fretes, impostos, taxas e contri-
buições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incidam sobre a operação;  

d) deverá ser indicada a marca do produto a ser ofertado. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 
no preço até, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo despre-
zadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a au-
tora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na 
forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.  

6.1.1. Os lances serão pelo valor unitário do item.  

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subi-
tem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas.  

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lan-
ces, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora 
da proposta classificada em último lugar, até a proclamação da vencedora.  

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realiza-
do sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.  

6.5.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 30 (trinta) segundos para apre-
sentar nova proposta.  

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a propo-
nente desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital.  

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoei-
ro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, 
no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apre-
sentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propos-
tas.  
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6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço total por lote e o valor estimado para a 
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido preço melhor.  

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pre-
goeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o me-
nor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, de-
cidindo motivadamente a respeito.  

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitá-
veis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço total por lote, 
desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações 
deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos do item 5;  

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços mani-
festamente inexequíveis.  

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 
criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-
se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não pre-
vistas no edital.  

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escri-
tas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos.  

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo to-
das e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto 
ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 17.1 deste edital.  

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes.  

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:  
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações; (vide Anexo). 

b) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Consti-
tuição Federal (vide Anexo). 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividades;  

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Fe-
deral e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, inclusive as inscritas em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS);  

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante;  

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante;  

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço (FGTS); 
 

7.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:  

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, emitida pelo site www.tst.jus.br/certidao;  

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor do Foro 
da Sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) 
dias;  

7.2. Na hipótese de quaisquer dos documentos obrigatórios exigidos para cadas-
tro estarem com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-los no 
órgão emitente do cadastro ou anexá-los, devidamente atualizados, como com-
plemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  

7.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuírem restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2 deste edi-
tal, terão sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, 
que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis contados da sessão em 
que foi declarada como vencedora do certame.  
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7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo inte-
ressado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será encer-
rada para posterior julgamento da habilitação da empresa licitante.  

7.3.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa e a empre-
sa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apre-
sentem alguma restrição.  

7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implica-
rá na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 
prejuízo das penalidades previstas no item 16.5, alínea “a”, deste edital.  

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoei-
ro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, deven-
do a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de inutilização do envelope.  

8. DA ADJUDICAÇÃO 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 
ofertar o menor preço por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto do certame.  

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilita-
rá a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que 
o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor.  

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro procla-
mará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para ma-
nifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifes-
tação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recor-
rer por parte da licitante.  

8.4. Caso haja disputa de preços durante a fase de lances de cada lote deste cer-
tame, a licitante deverá entregar documento com os novos preços, assinado pelo 
representante legal da empresa, em 48 (quarenta e oito) horas, ajustados de acor-
do com o percentual de diferença da proposta inicial com a final, mantendo a pro-
porcionalidade em todos os itens, no que será confrontado com o Termo de Refe-
rência.  
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9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação 
das razões de recurso.  

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 
querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista 
imediata do processo.  

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 
sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que pra-
ticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar 
sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, 
a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida 
do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à de-
mora.  

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a vencedo-
ra para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados da data de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital.  

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo 
mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o trans-
curso do respectivo prazo.  

10.3. Os produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade do município.  

10.4. O termo inicial da Ata será a data de sua assinatura e o final 12 (doze) meses 
após.  

11. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para o fornecimento dos produtos é de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da ordem de compra, que poderá ser enviada por e-mail.  

11.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada ao Departa-
mento de Compras e licitações após a conferência e assinatura pelo Fiscal do 
Contrato, que fará o recebimento nos termos do artigo 73, I, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma:  

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior ve-
rificação da conformidade com o solicitado na licitação;  
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b) definitivamente, com a assinatura de recebimento na nota fiscal, após a veri-
ficação da qualidade, características e quantidades dos produtos e conse-
quente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados após o 
recebimento provisório.   

11.3. Não serão aceitas Notas Fiscais em nome de terceiros.  

11.4. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da entrega e aceitação dos produtos, mediante apresentação das 
respectivas notas fiscais. 

11.5. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os se-
guintes documentos: 

a) Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 
e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14, dentro de seu período de validade; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 

11.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao contratado enquanto houver pen-
dência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadim-
plência contratual 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Pre-
ços, publicada nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações (vide Anexo VI).  

12.1.1. Da Ata de Registro de Preços constarão os preços, fornecedor e condições 
a serem praticadas, conforme definido neste Edital.  

12.2. Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no merca-
do.  

12.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contra-
tações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respei-
tada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do regis-
tro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

12.4. O Registro do Preço não obriga a aquisição total da quantidade estimada.  

12.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposi-
ções contidas no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

12.5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
ou elevação daqueles praticados no mercado.  
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12.5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, a Administração:  

a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação e comprovado por meio de pesquisa de mercado que 
o preço registrado é superior aos praticados, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e  

c) convocará os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de 
negociação.  

12.5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

12.5.4. Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá, mediante 
devida comprovação, conceder reequilíbrio financeiro para o fornecedor.  

12.6. Ordens de compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços.  

13. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração, respeitada a ordem de 
classificação, convocará a empresa vencedora para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, que deverá firmar a contratação no prazo instituído no subitem abaixo, 
sob pena de decair de direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital.  

13.1.1. A licitante terá prazo de até 5 (cinco) dias úteis para assinatura da Ata, 
contados da data de convocação pela Administração.  

13.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado 
da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.  

13.2.1. O término de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção 
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.  

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93.  

14.2. Caso o contratante não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que a contratada cumpra integralmente a condição contratual in-
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fringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Edital, na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e nas demais disposições legais pertinentes. 

14.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.  

14.4. O licitante reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.  

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto no subitem 13.1.1 
deste Edital, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superi-
or àqueles praticados no mercado;  
d) Ocorrer quaisquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;  
e) Presentes razões de interesse público.  

15.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência, comprovada, de caso fortuito, força maior, fato do príncipe, fato da 
Administração ou interferências imprevistas.  

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o fornecedor sujeitar-se-á 
às sanções de advertência, multa, suspensão temporária de licitar com a Adminis-
tração Pública Municipal, direta e indireta, e declaração de inidoneidade, sendo 
que as sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumula-
das com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro.  

16.2. Pela inadimplência das obrigações assumidas, o fornecedor, caso não seja 
aceita a sua justificativa, estará sujeito às penalidades previstas nos arts. 86 a 88 
da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02.  

16.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa 
prévia será de 5 (cinco) dias úteis, conforme art. 87, § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93, contados da respectiva intimação.  

16.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo máximo de 35 
(trinta e cinco) dias corridos, a contar da data da emissão da notificação de lança-
mento do débito emitida pela Secretaria Municipal de Finanças. Se o valor da mul-
ta não for pago, será automaticamente descontado do pagamento a que a contra-
tada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.  



 
 

 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

Página 12 de 27 
 

Rua General Osório – 200 / Centro / CEP 96.900-000 / Sobradinho-RS 
CNPJ 87.592.861/0001-94 / Fone (51) 3742-1098 

Homepage: www.sobradinho-rs.com.br / E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br 
 

16.5. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratada, as licitantes, conforme conduta e infração, estarão sujei-
tas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame, que deveria apre-
sentar por força do ato convocatório. 
Penalidade: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor total da quantidade estimada 
dos itens licitados;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão.  
Penalidade: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta com recusa injustificada para contratação.  
Penalidade: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor total da quantidade estimada 
dos itens licitados;  

d) executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, desde que passí-
veis de correção durante sua execução e que não causem prejuízo ao resultado.  
Penalidade: advertência;  

e) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
15 (quinze) dias corridos.  
Penalidade: multa diária de 0,5% sobre o valor total atualizado da Ordem de 
Compra a que se refere o atraso;  

e.1) Ultrapassado o prazo mencionado na letra “e”, será considerado como ine-
xecução da Ata de Registro de Preços;  

f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços.  
Penalidade: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido da ordem de compra; 

g) inexecução total da Ata de Registro de Preços.  
Penalidade: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor total da quantidade estimada 
dos itens licitados;  

h) causar prejuízo material com culpa ou dolo resultante diretamente de execu-
ção, inexecução ou má execução contratual.  
Penalidade: multa de 10% sobre o valor total da quantidade estimada dos itens 
licitados e/ou declaração de inidoneidade e/ou a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos, de acordo com 
a gravidade do dano;  

i) no caso de não assinatura da Ata de Registro de Preços ou no caso de acu-
mular mais de uma advertência pelo mesmo motivo.  
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Penalidade: aplicação de multa de 2% sobre o valor total da quantidade estima-
da dos itens licitados;  

j) apresentar documentação falsa exigida para o certame.  
Penalidade: declaração de idoneidade cumulada com a suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% 
sobre o valor total da quantidade estimada dos itens licitados.  

16.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso.  

16.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas de-
correntes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito à Adminis-
tração, no setor de Compras e Licitações, com antecedência mínima de 03 (três) 
dias úteis da data marcada para recebimento dos envelopes.  

17.2. Impugnações e recursos referentes a este edital deverão ser protocolados 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data marcada para recebimento 
dos envelopes, no caso das impugnações, no protocolo geral, não sendo aceitos 
impugnações e recursos enviados por e-mail ou via postal.  

17.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Municí-
pio, setor de Compras e Licitações ou no veículo de Imprensa Oficial, sendo de 
total responsabilidade dos interessados o acompanhamento.  

17.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital se-
rá transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente ao ora fixado.  

17.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e número do telefone.  

17.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório pode-
rão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.  

17.7. As cópias extraídas da internet de documentos serão tidas como originais 
após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, quando for o caso.  

17.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
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por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.  

17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

17.10. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não con-
trariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possí-
vel a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo.  

17.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar, conforme art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.  

17.12. Solicitações de reequilíbrio financeiro, de reajuste contratual e quaisquer 
outras dúvidas referentes a este processo licitatório deverão ser feitas através de 
processo administrativo, mediante requerimento devidamente protocolado. 

17.13. Fazem parte integrante deste certame os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Termo de referência; 

b) Anexo II – Formulário modelo para preenchimento da proposta; 

c) Anexo III – Credenciamento; 

d) Anexo IV – Declaração de habilitação; 

e) Anexo V – Declaração de idoneidade e outros termos; 

f)   Anexo VI – Minuta da ata de registro de preços. 

17.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato (ou outro documento que vier a substituí-lo) de-
corrente do certame, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegia-
do que seja.  
 
Sobradinho – RS,  14 de fevereiro de 2020 
 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: Justifica-se a abertura de Registro Preços para 

aquisição de Fraldas devido a necessidade em fornecer material de distribuição 

gratuita(fraldas) para atender/suprir as necessidades dos requerentes pelo período 

de um ano. A solicitação é para atender vários processos. 

Os solicitantes necessitam do material para tratamento e preservação/manutenção 
da saúde. Bem como são cidadãos hipossuficientes,atendidos pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS),residentes neste município, benefício garantido pelo Estatuto do 
Idoso(Art.15§ 2°),garantindo a proteção e efetivação do direito à saúde (Art.3° e 9° 
da Lei 10.741/03) 
Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sobradinho-RS , pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 

2. OBJETO 

2.1. Do Objeto: Seleção de propostas visando o Registro Preços para aquisição 

de Fraldas adulto e infantil em atendimento à Secretaria Municipal da Saúde, 

Município de Sobradinho/RS,  conforme especificações constantes no Anexo I, 

Termo de Referência, do Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Prazo de entrega de no máximo 05(cinco) dias consecutivos a contar do 

recebimento ou da retirada da Nota de Empenho pelo FORNECEDOR. 

4. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

Por tratar-se de Registro de Preços o valor proposto será cotado para a unidade. 
4.1. Os preços apresentados são os máximos aceitáveis para cada item do certame. 

Propostas finais superiores ao máximo aceitável serão desclassificadas. 

4.2. A marca do produto deverá ser especificada. Poderá ser proposta mais de uma 

marca, mantendo-se um só preço. A Administração à época da contratação, optará 

dentre as marcas ofertadas. 
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5. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

5.1. Para obter a avaliação do custo pela Administração foram consultadas 

empresas do mercado, conforme comprovam os documentos anexo aos autos. A 

média dos valores definiram as estimativas, onde o órgão requisitante definiu 

expressamente que os valores máximos aceitáveis no presente procedimento 

licitatório, é o constante do Orçamento Estimado que é sigiloso, servindo para a 

Comissao de Liitações verificar a consonância com as propostas apresentadas. 

Sendo assim, esta foi à alternativa utilizada pela Administração para aferir os 

valores envolvidos. 

6.A Descrição técnica são os constantes do quadro abaixo: 

 

ITEM QUANT. 

ANUAL 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 
1 

2.200 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (P) formato 

anatômico, possuindo barreiras anti-vazamento , 4 fitas 

adesivas tri laminadas que possibilitam o reposiciona-

mento da fralda, gel super absorvente , celulose virgem, 

indicador de unidade que mostra a necessidade ou não 

da troca da fralda, conforme portaria 1480, da ANVISA, 

pacote c/ 10 unid. 

2 22.200 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (M) 

formato anatômico, possuindo barreiras anti- vazamento, 

4 fitas adesivas tri laminadas que possibilitam o reposici-

onamento da fralda, gel super absorvente, celulose vir-

gem, indicador de umidade que mostra a necessidade ou 

não da troca da fralda, conforme portaria 1480, da ANVI-

SA, pacote c/8 unid. 

3 48.100 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (G) formato 

anatômico, possuindo barreiras anti-vazamento, 4 fitas 

adesivas tri laminadas que possibilitam o reposiciona-

mento da fralda, gel super absorvente, celulose virgem, 

indicador de umidade que mostra a necessidade ou não 

da troca da fralda, conforme portaria 1480, da ANVISA, 

pacote c/8 unid. 
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4 40.500 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (GG)  for-

mato anatômico, possuindo barreiras anti-vazamento, 4 

fitas adesivas tri laminadas que possibilitam o reposicio-

namento da fralda, gel super absorvente, celulose vir-

gem, indicador de umidade que mostra a necessidade ou 

não da troca da fralda, conforme portaria 1480, da ANVI-

SA, pacote c/8 unid. 

 

AMOSTRAS: 

7.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra para 

todos os itens em que foi vencedora (uma unidade de cada produto embalado da 

mesma forma que será entregue se vencedor da licitação), juntamente com a ficha 

técnica, que ofertou no Pregão , caso esta não conste como marca aprovada no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que este prazo não será prorrogado, 

a contar do encerramento da sessão pública e deverão ser entregues na 

Secretaria Municipal de Saúde– sito na Rua Pedro Alvares Cabral s/n Bairro 

Centro Sobradinho-RS. 

7.1.2. Serão analisadas as amostras, e expedidos os termos de 

aprovação/reprovação, que será anexado aos autos do processo e publicado na ata 

de julgamento da sessão pública. Sendo aprovada a(s) amostra(s), a licitante será 

declarada vencedora. Caso não seja aprovada a(s) amostra(s), o(a) pregoeiro(a) 

convocará a(s) licitante(s) subseqüentes, na ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital. A não apresentação 

das amostras ou sua apresentação em não conformidade implicará na 

desclassificação da proposta proponente no respectivo certame. 

7.1.3. As etiquetas devem estar de acordo com as normativas da ANVISA. 

7.1.4. A(s) amostra(s) apresentada(s) deverão estar identificadas com etiqueta, 

constando: Edital nº 56/2018 RP Nº 56/2018, razão social da empresa, marca do 

produto e nº do item constante no anexo do Edital. 
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

8.1. O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor preço por 

item, desde que cumpridas às exigências técnicas do Edital e Anexos. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. As exigências de habilitação: são as constantes do Edital (DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, da 

Lei nº. 10.520/02, e da Lei nº. 8.666/93 (por aplicação subsidiária). 

10. Demais cláusulas, como as relativas aos Prazos e Vigência Contratual, 

Condições Gerais, Obrigações da Contratada e do Contratante, Fiscalização, 

Pagamentos, Penalidades e demais condições relativas à execução do objeto, estão 

previstas no Edital e deverão ser atendidas na íntegra pela(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

11. SANÇÕES APLICAVÉIS: 

11.1. Estão previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços a ser assinado pelo 

detentor do menor preço. 

 
 
 
 
 
 

Rosane de Lima 
Coordenadora Administrativa 

Fazendaria 
 
 
 
 
 

Nilo Ivan Wietzke 
                                                  Secretário Municipal Saúde 

                                            Aprovo o presente termo de referência
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 

POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019 

 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________  

CNPJ:______________________________ FONE: ________________________ 

E-MAIL: ___________________________________________________________ 

Item Descrição Quant. Apresent. 
Preço (R$) 

Unitário 

1 

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (P) 
formato anatômico, possuindo barreiras anti-vazamento , 
4 fitas adesivas tri laminadas que possibilitam o reposicio-
namento da fralda, gel super absorvente , celulose virgem, 
indicador de unidade que mostra a necessidade ou não da 
troca da fralda, conforme portaria 1480, da ANVISA, paco-
te c/ 10 unid. 

2.200   

2 

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (M) 
formato anatômico, possuindo barreiras anti-vazamento, 4 
fitas adesivas tri laminadas que possibilitam o reposicio-
namento da fralda, gel super absorvente, celulose virgem, 
indicador de umidade que mostra a necessidade ou não 
da troca da fralda, conforme portaria 1480, da ANVISA, 
pacote c/8 unid. 

22.200   

3 

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (G)  
formato anatômico, possuindo barreiras anti-
vazamento, 4 fitas adesivas tri laminadas que possibilitam 
o reposicionamento da fralda, gel super absorvente, celu-
lose virgem, indicador de umidade que mostra a necessi-
dade ou não da troca da fralda, conforme portaria 1480, 
da ANVISA, pacote c/8 unid. 

48.100   

4 

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAMANHO (GG)  
formato anatômico, possuindo barreiras anti-
vazamento, 4 fitas adesivas tri laminadas que possibilitam 
o reposicionamento da fralda, gel super absorvente, celu-
lose virgem, indicador de umidade que mostra a necessi-
dade ou não da troca da fralda, conforme portaria 1480, 
da ANVISA, pacote c/8 unid. 

40.500   

TOTAL GERAL ESTIMADO = R$  
 

LOCAL E DATA: __________________________________________________ 

____________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). ____________________________, por-

tador(a) da Cédula de Identidade com RG n.º ___________________, para partici-

par em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial nº 10/2020, 

podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz res-

peito da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, 

interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

_______________________, em ____ de ____________________ de ________.  

 

 

__________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos enve-

lopes de proposta e documentação. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Licitante) ____________________________________________, 

por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei e em 

cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei n.º 10.520/02, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital do Pregão Presencial nº 

_____/_______.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

_______________________, em ____ de ____________________ de ________.  

 

__________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos enve-

lopes de proposta e documentação, juntamente com o Credenciamento. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E OUTROS TERMOS 

 

Ref. Edital de Pregão Presencial nº 10/2020 
_____________________________________________________________, ins-
crito(a) no CPF ou CNPJ nº_______________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ________________________, DECLARA que: 

a) não foi considerado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da 
referida lei, obrigando-se a comunicar qualquer fato superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitató-
rio em epígrafe; 

b) inexistem fatos impeditivos da sua habilitação para a presente licitação; 

c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Fede-

ral, relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz; 

d) caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, 
que julgou os documentos de habilitação das empresas participantes, desistindo 
assim, expressamente, do direito de interposição de recurso na fase de habilitação 
e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, pas-
sando-se à abertura dos envelopes de propostas das empresas licitantes habilita-
das. 

_____________________________________ 
Local e data 

 
 

___________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 
(Obs: O presente anexo é apenas um modelo sugerido ao licitante, sendo aceita, 
porém, declaração em formato diverso. A desistência do prazo recursal é facultati-
va, mas sendo declarada por todos os licitantes, torna o processo mais célere). 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 10/2020 

Aos (.....) dias do mês de (....) do ano de dois mil e (...), presentes, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua General Osório – n° 200, Centro, Sobradinho – RS, CEP 96.900-000, inscrito 
no CNPJ sob nº 87.592.861/0001-94, doravante denominado ............., domiciliado 
e residente nesta cidade, e, de outro lado, as empresas devidamente qualificadas 
no quadro geral adiante expresso, a seguir denominadas simplesmente FORNE-
CEDORES, nos termos da Licitação nº 10/2020, na modalidade de Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços,  que julgou vencedoras as propostas destes, na 

qual as partes encontram-se vinculadas, resolvem firmar a presente ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS, de conformidade com os dispositivos instituídos pela Lei 
Federal nº 8.666/93, suas posteriores alterações e demais disposições legais perti-
nentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto da presente Ata é a aquisição 
eventual, pelo sistema de registro de preços, de fraldas descartáveis para uso do-
miciliar conforme processo de Dispensação de Fraldas Resolução CIB/RS 
70/2014, conforme consta no Anexo II, do Edital do Pregão Presencial, mediante o 
estabelecido nesta Ata e no edital do certame, sujeitando-se à descrição, marcas e 
preços constantes do quadro geral adiante expresso. § 1º Fazem parte integrante 
desta Ata, independentemente de sua transcrição, as propostas dos FORNECE-
DORES e demais elementos constantes no certame, aos quais as partes acham-
se vinculadas. § 2º A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, de acordo 
com o art. 7º do Decreto Municipal nº 3.534/06 e art. 15, § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGA-

ÇÕES DOS FORNECEDORES: São responsabilidades e obrigações dos FOR-
NECEDORES: a) entregar os produtos de acordo com as condições e especifica-
ções constantes nesta Ata e no edital de Pregão Presencial e proposta apresenta-
da; b) desempenhar fielmente as obrigações assumidas nesta ata, no certame e 
proposta apresentada, bem como cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO 
para a perfeita execução contratual; c) entregar os produtos na exata quantidade 
solicitada, nos prazos e locais previamente determinados no certame ou estabele-
cidos pelo MUNICÍPIO; d) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
do órgão municipal encarregado de acompanhar a execução contratual, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; e) 
arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado, como 
armazenamento, mão-de-obra, utilização de equipamentos, instrumentos, locomo-
ção, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos tra-
balhistas e quaisquer outros que forem devidos relativamente à execução contra-
tual, excetuadas unicamente as despesas de frete a partir da entrega do produto 
ao beneficiário, correndo, a partir de então, à conta deste a responsabilidade; f) 
manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação; g) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis após a sua convocação. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: O preço de 
cada item do objeto desta Ata está especificado no quadro geral adiante expresso. 
Parágrafo único. Os preços registrados são considerados completos, suficientes e 
abrangem todos os tributos (impostos, taxas, fretes, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, ad-
ministração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte, bem como qualquer 
despesa acessória e/ou necessária não especificada nesta Ata e no certame. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensal-
mente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da entrega e aceitação dos 
produtos, mediante apresentação das respectivas notas fiscais. Parágrafo único. O 
preço a ser pago será o vigente na data do pedido, independentemente do preço 

em vigor na data de entrega. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: Os FOR-
NECEDORES, em função da dinâmica do mercado, poderão solicitar a atualização 
dos preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada de do-
cumentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componen-
tes, dentre outros. §1º A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço original-
mente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. §2º Os pre-
ços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. §3º Independentemente da solici-
tação de que trata esta cláusula, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. §4º Ordens de 

compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços. CLÁUSULA SEXTA 

– DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de validade 
do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da 

Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA SÉTIMA – DA AQUISIÇÃO: A aquisição 
perante os FORNECEDORES será formalizada por intermédio de ordem de com-
pras, nota de empenho de despesa,. §1º O FORNECEDOR deverá assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de con-
vocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. §2º Quando o primeiro fornecedor registrado atingir o seu 
limite de fornecimento estabelecido nesta Ata, o MUNICÍPIO poderá adquirir do 

segundo e, assim, sucessivamente. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA: Os 
FORNECEDORES deverão entregar os produtos solicitados, de acordo com as 
especificações, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , contados a partir da emissão 
da ordem de compra expedida pelo MUNICÍPIO via carta, telefone ou e-mail. §1º O 
prazo estabelecido no caput desta cláusula poderá ser prorrogado quando solicita-
do pelo FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNI-
CÍPIO. §2º Os fornecedores deverão entregar os materiais adequadamente condi-
cionados de forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua seguran-
ça durante o transporte. §3º Serão avaliadas no momento da entrega as condições 
do produto. Assim, produtos mofados, danificados, de qualquer forma comprometi-
dos ou com aparência duvidosa não serão aceitos. §4º Quando for o caso os pro-
dutos deverão ser entregues em suas embalagens originais, rotulados pelo fabri-
cante, contendo, no mínimo: identificação do produto, marca, prazo de validade 
legível, código de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO: O objeto será recebido: a) provisoria-



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

Página 25 de 27 
 

Rua General Osório – 200 / Centro / CEP 96.900-000 / Sobradinho-RS 
CNPJ 87.592.861/0001-94 / Fone (51) 3742-1098 

Homepage: www.sobradinho-rs.com.br / E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br 
 

mente, na entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da confor-
midade dos produtos com as especificações; b) definitivamente, mediante recibo, 
após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceita-
ção, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento provisório. §1º O 
MUNICÍPIO rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações cons-
tantes desta Ata, da proposta apresentada ou do certame. §2º Todo e qualquer 
fornecimento dos produtos fora do estabelecido nesta Ata e no certame será ime-
diatamente notificado aos FORNECEDORES, que ficarão obrigados a substituí-los, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e ris-
co tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas nesta Ata e no 
certame. §3º Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento de en-
trega, nos termos antes expostos. §4º Deverá estar especificada na embalagem a 

data de fabricação e o prazo de validade, quando for o caso. CLÁUSULA DÉCIMA 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes das aquisições ori-
ginadas através do registro de preços constante desta Ata e de competência do 

MUNICÍPIO serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do MUNICÍPIO, 

Srª Rosane de Lima, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA 

DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: A inexe-
cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, legais e regulamentares. § 1º O FORNECEDOR reconhece os direitos 
do MUNICÍPIO, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. § 2º Constituem motivos para a rescisão do contrato todos aqueles 
mencionados acima, bem como os descritos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 3º Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual in-
fringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas nesta Ata, no certame, 
na Lei Federal nº 8.666/93 e demais disposições legais pertinentes. § 4º A rescisão 
poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 

79 da Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FOR-
NECEDOR sujeitar-se-á às sanções de advertência, multa, suspensão temporária 
de licitar com a Administração Pública Municipal, direta e indireta, e declaração de 
inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão e declaração de inidoneidade 
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cance-
lamento do registro. §1º Pela inadimplência das obrigações assumidas, o FORNE-
CEDOR, caso não seja aceita a sua justificativa, estará sujeito às penalidades pre-
vistas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 
10.520/02. §2º No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação 
de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis, conforme Art. 87, § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93, contados da respectiva intimação. §3º O valor das multas aplicadas 
deverá ser recolhido no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias corridos, a contar 
da data da emissão da notificação de lançamento do débito emitida pela Secretaria 
Municipal de Finanças. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado ad-
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ministrativamente e/ou judicialmente. §4º Pelo inadimplemento das obrigações, 
conforme conduta e infração, o FORNECEDOR estará sujeito às seguintes penali-
dades: a) executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, desde que 
passíveis de correção durante sua execução e que não causem prejuízo ao resul-
tado. Penalidade: advertência. b) executar a Ata de Registro de Preços com atraso 
injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Penalidade: multa diária de 
0,5% sobre o valor total atualizado da Ordem de Compra a que se refere o atraso; 
b.1) Ultrapassado o prazo mencionado na letra “b” será considerado como inexe-
cução da Ata de Registro de Preços; c) inexecução parcial da Ata de Registro de 
Preços. Penalidade: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de até 2 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao mon-
tante não adimplido da Ata. d) inexecução total da Ata de Registro de Preços. Pe-
nalidade: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo pra-
zo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor total da quantidade estimada de 
aquisição. e) causar prejuízo material com culpa ou dolo resultante diretamente de 
execução contratual. Penalidade: multa de 10 % sobre o valor total da quantidade 
estimada da aquisição e/ou declaração de inidoneidade e/ou a suspensão do direi-
to de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos, de 
acordo com a gravidade do dano. § 5º As penalidades serão registradas no cadas-
tro da contratada, quando for o caso. §6º Nenhum pagamento será efetuado pela 
Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Da pe-
nalidade aplicada caberá recurso na forma e prazos previstos no art. 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DO FORNECEDOR: O FORNECEDOR terá seu registro cancelado 
quando: a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; b) não retirar 
a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo previsto na 
alínea “g” da cláusula segunda desta Ata, sem justificativa aceitável; c) não aceitar 
reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; d) ocorrer quaisquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93; e) presentes razões de interesse público. § 1º O FORNECE-
DOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência, com-
provada, de caso fortuito, força maior, fato de príncipe, fato da Administração ou 
interferências imprevistas. § 2º A solicitação do FORNECEDOR para cancelamen-
to do seu registro de preço não o desobriga do fornecimento dos produtos até a 
decisão final do MUNICÍPIO, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de trinta 
(30) dias contados do seu recebimento, facultado ao MUNICÍPIO a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no instrumento convocatório, caso não aceitas 

as razões do pedido. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: O foro da Comar-
ca de Sobradinho fica eleito para dirimir as questões resultantes do presente ins-
trumento. E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, assinam 
a presente Ata, para os devidos fins. 

 

QUADRO GERAL DE PREÇOS E FORNECEDORES 

 

Item Produto Quant. Marca 
Valor 

unitário 

Valor 

total 
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PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO; 

 

........, Prefeito ; 

 

FORNECEDORES; 

 

TESTEMUNHAS. 

 


